
Processo nº :  165263/2014

Senhor Conselheiro Relator, 

Tratam  os  autos  de  Tomada  de  Contas  Especial,  instaurada  pela  Secretaria  de 

Estado de Cultura (SEC/MT), atual Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer, em decorrência da não 

prestação de contas do Termo de Concessão de Auxílio nº 253/2005, celebrado com o Senhor 

Rubens de Oliveira, no valor de R$ 17.050,00 (Dezessete mil e cinquenta reais). 

Após análise a equipe técnica, conclui-se pela prescrição o presente processo de 

Tomada de Contas Especial, em razão de já ter decorrido mais de dez anos entre a data na qual  

deveriam ser apresentadas as contas dos recursos liberados para execução do objeto fomentado e 

a  data  de início  do processo de tomada  de contas,  em sua fase  interna,  com a consequente 

extinção da punibilidade dos interessados em sede de controle externo do Termo de Concessão de 

Auxílio  nº  253/2005,  bem  como  a  consequente  exclusão  dos  interessados  do  cadastro  de 

inadimplentes no Sistema de Acompanhamento da Dívida Ativa da PGE-MT (SADA/PGE-MT) e da 

execução judicial.

Dado ao exposto, submete-se o presente processo a apreciação superior. 

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 21 de agosto de 2017.

assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

Edenir Pereira Silva de Figueiredo
Secretária em Substituição

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código O0YHQ.


		2017-08-21T16:25:14-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




